
PORTARIA VIRTUAL É

PROIBIDA
EM CONDOMÍNIOS

Cláusula 33ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2021-2022 dos
Empregados em Edifícios e Condomínios de Araçatuba e Região:

	 	 “A fim de preservar postos de trabalho, bem como, garantir a segu-
rança e bem-estar de condôminos e moradores de edifícios e condomínios, 
as partes convenentes decidem que fica VEDADA a implantação e/ou subs-
tituição de empregados de portaria por centrais terceirizadas de monitora-
mento de acesso ou ‘portarias virtuais’”.
	 	 “O descumprimento da previsão contida na presente cláusula en-
sejará ao condomínio infrator a obrigação de pagamento de 20 (vinte) pisos 
salariais da categoria para cada empregado dispensado nessas condições”.

PORTEIRO NA GUARITA, CONDÔMINO SEGURO!
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